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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

EMPRESA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES ME. 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 35/2022 - Processo nº 85/2022. 

 

Trata-se de impugnação interposta, tempestivamente, pela empresa MEDLEVENSOHN 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES ME, CNPJ nº 

05.343.029-0001-90, em 03 de novembro de 2022, através da Plataforma BLL, ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 35/2022 em face do ato convocatório, que tem por objeto o “Registro de 

preços para fornecimento de insumos para o monitoramento de glicemia e aplicação de insulina, 

destinados a Coordenadoria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 

especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital”. 

 

1 - DA ALEGAÇÃO 

Em síntese, a impugnante alega: 

“Ao analisar o edital é possível verificar no ITEM 1 - Tira Reagente exigências 

desnecessárias e que restringem consideravelmente o rol de licitantes sem com isso, trazerem 

quaisquer benefícios para a Administração. Quais sejam: (1) Faixa de Hematócrito de 20 a 65%, 

(2) Química Desidrogenase (3) Memória mínima de 500 resultados, (4) Segunda gota, (5) Sem 

codificação via Chip e (6) Validade de 12 meses após abertura do frasco”. 

 

2 - DO PEDIDO 

Em resumo, a impugnante solicita: 

a) Ajustar a Faixa de Hematócrito para o intervalo determinado pela ISO15197 - ANVISA, 

qual seja: 30 - 55%; 

b) Aceitar tanto os aparelhos que utilizem a enzima desidrogenase, como também aqueles 

que utilizam a oxidase; 

c) Aceitar aparelhos que possuam memória para 300 resultados, aliado ao fornecimento 

gratuito do software que não possui limites para armazenamento de dados; 

d) Aceitar também os aparelhos que utilizem chip, desde que não seja necessário digitar 

código no monitor - com codificação automática; 

e) Incluir no edital a expressão “quando necessário” após a exigência de segunda gota de 

sangue; 

f) Aceitar produtos que ofereçam garantia da validade do produto pelo prazo a partir de 6 

meses após a abertura do frasco; 

g) Esclarecer as dúvidas suscitadas. 

3 - DA ANÁLISE 
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A presente impugnação foi recebida dentro do prazo exposto no edital.  

Na solicitação feita em impugnação ao edital, a empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO 

E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES ME, requer que se modifique as 

exigências ao item 001: 

FITA REAGENTE - GLICOSÍMETRO EM COMODATO - TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICEMIA QUE ATENDA AS 4 
AMOSTRAS DE SANGUE: CAPILAR, VENOSO, ARTERIAL E NEONATO, NEM A TIRA E NEM O MONITOR PODERÃO APRESENTAR 
RESULTADO SUPERIOR A 15%. FAIXA DE HEMATÓCRITO DE 20 A 65%. MÉTODO DE LEITURA: AMPEROMÉTRICO OU 
FOTOMÉTRICO, COM QUÍMICA ENZIMÁTICA DESIDROGENASE. ARMAZENAMENTO DE MEMÓRIA DE NO MÍNIMO 500 
RESULTADOS E ACEITE A SEGUNDA GOTA. FAIXA DE MEDIÇÃO VARIANDO ENTRE 20 A 600 MG/DL, ACEITANDO-SE VALORES 
INFERIORES E SUPERIORES A ESTES. SEM INTERFERÊNCIA COM ANALGÉSICOS, ANTITÉRMICOS.  MONITOR COM 
CODIFICAÇÃO AUTOMÁTICA (SEM CODIFICAÇÃO MANUAL VIA CHIP, TIRA CÓDIGO, BOTÃO E ETC.). DEVERÁ MANTER A 
VALIDADE DAS TIRAS APÓS A ABERTURA DO FRASCO DE NO MÍNIMO 12 MESES. APRESENTAR UMA AMOSTRA DO 
APARELHO E DAS TIRAS EM EMBALAGEM ORIGINAL E LACRADA. APRESENTAR NA PROPOSTA O CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO VIGENTE EMITIDO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), BULA / 
INSTRUÇÃO DE USO, CATÁLOGO E REGISTRO ANVISA DAS TIRAS E MONITOR. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER A QUANTIA 
DE 150 MONITORES EM SISTEMA DE COMODATO E TAMBÉM AS BATERIAS PARA O SEU USO NAS UNIDADES DE SAÚDE. 
DEVERÁ TAMBÉM APRESENTAR O TESTE DE ACURÁCIA DO PRODUTO. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE OU DA DETENTORA DO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE CONFIRMANDO QUE A PROPONENTE ESTÁ 
AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O ITEM. 

 

Pois bem, cumpre salientar que se trata de apontamentos exclusivamente técnicos, 

não possuindo esta Pregoeira conhecimento suficiente para analisar e julgar. 

Diante disso, na mesma data de apresentação da impugnação, o documento foi 

encaminhado à farmacêutica responsável do Centro de Saúde “Dr. Alécio Ravanelli”, para 

emissão de parecer/resposta técnica, pois foi a equipe técnica da Coordenadoria Municipal de 

Saúde, responsável por elaborar o Termo de Referência do Edital em pauta, bem como as 

especificações do item. 

 

4 - DA CONCLUSÃO 

Portanto, conforme resposta anexa a este parecer, considerando que se trata de 

especificações única e exclusivamente técnicas, a equipe da Coordenadoria da Saúde, 

representada pela farmacêutica Elizângela Laziele Gabriel, no que se refere o Pregão Eletrônico 

n° 35/2022, item 001, foi clara e objetiva ao justificar suas exigências quanto à especificação do 

item licitado. 

Diante do exposto, com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas, recebo 

a impugnação interposta, considerando ter sido apresentada de forma tempestiva, bem como 

acato as considerações relativas à especificação técnica feitas pela Fiscal Contratual, para no 

mérito NEGAR-LHE provimento, pelas razões acima elencadas, e consequentemente 

mantendo-se inalterado os termos do edital do Pregão Eletrônico nº 35/2022. 

Este é o Parecer. 

Fartura, 07 de novembro de 2022. 

 

 

 

Samantha S. R. C. Rosolen 

Pregoeira 
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